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      Canela, 21 de setembro de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 93/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 93/2017, que “Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.
Este projeto autoriza o uso não remunerado do Centro de Feiras para realização do evento “Vila da galinha Pintadinha”, promovido pelo Blue Show Business.
O evento pretende realizar diversas atividades recreativas para crianças de diferentes idades, como cenário para fotos, carrossel voador, mesas para pinturas, entre outras. A estimativa de público é de 15.000 pessoas, pois é um evento inédito na região, o qual terá a temática de um dos maiores personagens infantis do Brasil.
O evento contará com divulgação via facebook e com anúncios feitos no Sistema Brasileiro de Televisão (SBT), trazendo grande benefício de marketing para o Município.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 93, DE 21 SETEMBRO DE 2017.
Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela à Blue Show Business, para a realização do evento “Vila da Galinha Pintadinha” que ocorrerá no período de 01 à 30 de novembro 2017, com cedência do Centro de Feiras no período de 24 de outubro à 04 de dezembro.
Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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